
Conhecendo
os seus
direitos

Combatendo o racismo

Órgãos de proteção
• Ministério da Igualdade Racial 

(MIR);

• Conselho Nacional de Promoção da
Igualdade Racial (CNPIR);

• Defensoria Pública da União (DPU);

Canais de denúncia
• Disque Direitos Humanos: Telefone 

100 ou WhatsApp (61) 99611-0100;

• Disque denúncia: 181, com garantia 
de denúncia anônima;

• Policia Militar: 190;

• Em caso de discriminação nas
relações de consumo, acione o 
Procon/JF. 

Telefones (32)3690-7610 / 3690-7611 - 
Whatsapp: 98463-2687;

• Promoção e defesa dos Direitos 
Humanos na Internet no Brasil.

• Site: safernet.org.br.

Secretaria Especial
da Igualdade Racial



Alforria de Roza 
Cabinda (1873)

Lei do Ventre 
Livre (1871)

Lei Afonso 
Arinos (1951)

Lei Áurea 
(1888)

Constituição 
Federal de 1988

Lei 
7.716/1989

Lei 
14.532/2023

O que mudou com a Lei nº 14.532/2023? 
• A injúria racial agora é equiparada ao 

crime de racismo;
• É mais grave, com penas maiores; 
• É imprescritível (a vítima pode denun-

ciar a qualquer tempo);
•

Entenda as palavras:
• Calúnia: quando se acusa alguém de um 

crime sem provas;
• Difamação: ofender a dignidade de uma 

pessoa;
• Injúria: atinge diretamente a autoestima e 

a imagem pessoal da vítima.

Linha do Tempo de direitos:

Injúria Racial: Entenda o que é
É um crime contra a honra que acontece 
quando alguém ofende a dignidade ou o 

respeito de outra pessoa.

Onde está na lei? 
Artigo 140 do Código Penal e 

Lei nº 14.532/2023

Formas de ofensa:
• Palavras e xingamentos;
• Mensagens escritas, bilhetes;
• Gestos ou atitudes que vão expressar 

desprezo.

Por que é importante conhecer? 
• A lei protege a dignidade da pessoa 

humana;
•  O combate à injúria racial fortalece a 

luta contra o racismo; 
• Reconhecer o crime é o primeiro passo 

Por que é importante conhecer? 
Garante políticas de promoção da igualdade, 
combate à discriminação e mecanismos de 
reparação. A vítima tem direito de 
denunciar, receber assistência jurídica, 
apoio do sistema de justiça e acesso a 

para responder em liberdade). 
Pena: de 1 a 6 meses de detenção, ou multa.

Cartilha do Procon de Juiz de Fora
sobre racismo nas relações de

consumo

Me chamo Roza, vivi em Juiz 
de Fora. Em 1873 comprei 
minha liberdade.

para tentar minha liberdade.

Infelizmente você não conseguiu 
sua liberdade em vida, perdeu a 
vida lutando por ela.

Muitos anos se passaram, muita 
luta se inspirou em nós. 

Conheçam seus direitos! 
Mantenham viva nossa força!

Conheça mais sobre a história 


